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LEI Nº 813 de 26 de Fevereiro de 2016. 

 

SÚMULA- Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 
710/2014. 

 
A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara no uso de 

suas atribuições legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a Lei: 

 

Art. 1º- O inciso I, do Art. 55 da Lei Municipal nº710/2014– 

QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 55º ...  

I. A remuneração mensal dos Conselheiros Tutelares 

será de R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais) e corrigido 

anualmente de acordo com os índices oficiais de inflação. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Nova Santa Bárbara, 26 de Fevereiro de 2016. 
 
 
         

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 


